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PROJETO DE LEI Nº _________/ 2021

“Institui no Município de Sumaré a obrigatoriedade de serem impressos num espaço máximo de 10 ( dez) centímetros na parte frontal das receitas médicas expedidas pelo SUS os seguintes dizeres ‘UTILIDADE PÚBLICA’ seguido dos endereços e telefones das farmácias de alto custo existentes”.

O PREFEITO DO MUNICIPÍO DE SUMARÉ;

	Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

	Art. 1º – Institui no Município de Sumaré a obrigatoriedade de serem impressos num espaço máximo de 10 ( dez) centímetros na parte frontal das receitas médicas expedidas pelo SUS os seguintes dizeres “UTILIDADE PÚBLICA” seguidos dos endereços e telefones das farmácias de alto custo existentes;

          Art. 2° – O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber no prazo de 120 (cento e vinte ).

            Art. 5° – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.


Sala das Sessões, 02 de agosto de 2021


Antônio dos Reis Zamarchi
Vereador 


JUSTIFICATIVA

Tenho a elevada honra e a grata satisfação de apresentar-lhes o incluso projeto de lei que institui a obrigatoriedade de serem impressos na receita médica do SUS informações referentes às farmácias de alto custo na maneira que especifica.
O Governo Federal, mediante ação do Ministério da Saúde, oferece aos brasileiros remédios de graça e em determinados casos com até 90% de desconto.
As farmácias de alto custo têm exercido um importante papel na área da saúde, atuando de forma efetiva na distribuição dos produtos mencionados aos menos favorecidos economicamente. 
Todavia, grande parte da população sumareense não tem conhecimento da existência de referidas farmácias, sendo que muitas das vezes as confundem com as farmácias populares, razão pela qual têm dificuldade de localizar um estabelecimento dessa natureza para obter medicamentos. Temos assim que a inscrição UTILIDADE PÚBLICA, seguida de endereços e telefones das farmácias de alto custo instaladas no Município facilitará sobremaneira a localização dos estabelecimentos, o pedido de informações e a aquisição de medicamentos. Por fim e atentando para a relevância social da proposta que visa beneficiar a população em especial a parcela mais carente, rogamos aos nobres pares a sua aprovação
  	Posto isto, apresento a esta Casa de Leis o projeto em questão, REQUERENDO, desde já, seja encaminhado às comissões permanentes e após, em plenário, seja aprovado por todos os Vereadores. 

Sala das Sessões, 02 de agosto de 2021


Antônio dos Reis Zamarchi
Vereador
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